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澳 門 特 別 行 政 區

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 138/2009號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條賦

予的職權，並根據第25/2001號行政法規修改的第6/1999號行政

法規第四條第二款所指的附件四第（二）項，連同第13/2000號

行政命令第一款以及經第14/2008號行政法規修訂的第1/2004號

行政法規第十二條及第四十一條第五款的規定，經海關關長建

議，作出本批示。

一、核准海關關員職程內高級職程副關務總長/關務總長晉

升開考的體能考試及知識考試大綱，以及通過體格檢查所須的

條件，有關大綱及條件分別載於本批示附件一、附件二、附件

三及附件四，並為本批示的組成部份。

二、本批示自公佈之日起生效。

二零零九年十二月三日

保安司司長 張國華

––––––––––

附件一

體能考試及知識考試大綱

（副關務總長/關務總長職級晉升開考）

一、體能考試大綱︰

（一）體能考試包括︰

（1）仰臥起坐；

（2）立定跳遠；

（3）踏台階；

（4）俯臥撐；

（5）耐力跑。

（二）每項體能測試的詳細說明，載於本批示附件二內。

（三）各項體能測試採用的評核制度為“合格”或“不合

格”；投考人所實施的測試中有任一項未達至附件二內所指的

合格標準，則投考人在體能考試中被評為“不合格”。 

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 138/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do Anexo IV a que se refere o n.º 2 do artigo 4.º do 
Regulamento Administrativo n.º 6/1999, com a nova redacção 
dada pelo Regulamento Administrativo n.º 25/2001, conjugado 
com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 13/2000, bem como nos 
termos do artigo 12.º e n.º 5 do artigo 41.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 1/2004, com as alterações que lhe foram dadas 
pelo Regulamento Administrativo n.º 14/2008, sob a proposta 
do director-geral dos Serviços de Alfândega, o Secretário para a 
Segurança manda:

1. São aprovados os programas da prova física e da prova de 
conhecimentos, bem como as condições necessárias para o exa-
me médico, para o concurso de acesso à categoria de subinten-
dente alfandegário/intendente alfandegário, da carreira superior 
das carreiras do pessoal alfandegário, constantes respectivamen-
te dos anexos I, II, III e IV do presente despacho, do qual fazem 
parte integrante.

2. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação.

 3 de Dezembro de 2009.

O Secretário para a Segurança, Cheong Kuoc Vá.

––––––––––

ANEXO I

Os programas da prova física e da prova de conhecimentos
(O concurso de acesso à categoria de subintendente 

alfandegário/intendente alfandegário)

1. O programa da prova física: 

1) A prova física consta de:

(1) Flexões do tronco à frente;

(2) Salto em comprimento, sem corrida;

(3) Pisa de plataforma;

(4) Extensões de braços;

(5) Corrida de resistência.

2) As especificações de cada prova constam do Anexo II do 
presente despacho.

3) Relativamente a cada uma das provas, é utilizado o sistema 
de classificação de menção de «apto» e «não apto»; são consi-
derados não aptos na prova física os candidatos que não satis-
façam, em qualquer uma das provas a ser realizadas, os critérios 
de aptidões constantes do Anexo II.
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（四）因工作時發生意外或因工作而引致之意外而暫時喪

失能力參加體能考試的投考人，可有條件地參加其他各項考

試，惟其體能考試必須在最後一項甄選方法實施前完成。

二、知識考試大綱：

（一）知識考試包括：

（1）通識測試；

（2）行動管理；

（3）行政管理。

（二）測試係以投考人選擇的官方語言作答，但以評定外

語能力為目的的試題除外。

（三）試題由海關制定，並可要求合適的實體協助訂定應

採用的標準、制定試題、主考及批改試卷。

（四）第（一）項所指的各項測試採用0至100分制評分，

知識考試總分的計算方式於相關開考通告中訂定。

4) Os candidatos temporariamente incapacitados de fazer 
a prova física por razões de acidente ocorrido em serviço ou 
por causa dele, podem ser condicionalmente admitidos a fazer 
outras provas, no entanto, a prova física dos mesmos deve ser 
concluída antes da realização do último método de selecção.

2. O programa da prova de conhecimentos: 

1) A prova de conhecimentos consta de: 

(1) Prova de conhecimentos gerais;

(2) Gestão de operações;

(3) Gestão administrativa.

2) As provas são feitas pela língua oficial que os candidatos 
pretendem utilizar, com excepção da prova destinada à avalia-
ção de capacidade de língua estrangeira.

3) As provas são elaboradas pelos Serviços de Alfândega, 
podendo ser solicitada a colaboração de entidades adequadas, 
quer para a definição dos parâmetros a adoptar, quer para a sua 
elaboração, realização e correcção.

4) Relativamente a cada uma das provas a que se refere a alí-
nea 1), é utilizada a classificação de notação de 0 a 100 pontos, 
sendo estabelecido, o cálculo de classificação final da prova de 
conhecimentos, no respectivo aviso de abertura de concurso.

附件二 

體能考試中各項測試的詳細說明

（副關務總長 /關務總長職級晉升開考）

項目 準則

合格標準

男性 女性

未滿39歲

（a）

39歲及以上

（a）

45歲及以上

（b）

未滿39歲

（a）

39歲及以上

（a）

45歲及以上

（b）

仰臥起坐 仰臥地上，下肢彎曲成九十

度，雙腳由橫桿或由一名輔

助人員固定，手放在頸背。

由仰臥開始，上身離地向前

上捲起至肘部觸及大腿 /膝

蓋，然後還原至仰臥姿勢

（肩胛骨觸地）為一次，限

時2分鐘。期間雙臂需緊貼頸

背。不可重做。

45次 35次 25次 30次 25次 23次

立定跳遠 雙腳立定，腳尖不得超越起

跳線，不可助跑。雙腳同時

起跳及同時落地。量度自

起跳線與最近落點之間的距

離。可做二次。

140厘米 120厘米 100厘米 120厘米 110厘米 100厘米
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項目 準則

合格標準

男性 女性

未滿39歲

（a）

39歲及以上

（a）

45歲及以上

（b）

未滿39歲

（a）

39歲及以上

（a）

45歲及以上

（b）

踏台階 12吋高之台階，按“上上落

落”的節拍做3分鐘，並在踏

上後要到直膝為止；先踏上

腳要先落下。不可重做。

- - 72次 - - 72次

俯臥撐 開始時俯伏姿勢，手指合

攏，指尖向前，雙手間距離

與肩寬相約。雙臂完全伸

展，保持身體平直；曲臂時

胸部應觸及計次員手部，並

隨即再次完全伸展雙臂，重

覆上述動作至完成。不可重

做。

25次 20次 15次 10次 8次 6次

耐力跑 持續向前跑12分鐘，當中如

有需要可步行。不可重做。

2300米 2100米 1700米 1800米 1600米 1400米

（a）四項選做三項，須於測試前檢錄時選定。

（b）五項選做四項，須於測試前檢錄時選定。

ANEXO II

As especificações das provas para a prova física
(O concurso de acesso à categoria de subintendente 

alfandegário/intendente alfandegário)

Provas Normas

Critérios de aptidões

Masculinos Femininos

Com idade 
inferior a 39 

anos (a)

Com idade 
igual ou 

superior a 
39 anos (a)

Com idade 
igual ou 

superior a 
45 anos (b)

Com idade 
inferior a 39 

anos (a)

Com idade 
igual ou 

superior a 
39 anos (a)

Com idade 
igual ou 

superior a 
45 anos (b)

Flexões do 
tronco
à frente

Na posição de deitado dorsal 
no solo, membros inferiores 
flectidos a 90º, pés apoiados 
num espaldar ou seguros por 
um ajudante, mãos à nuca. A 
partir da posição de deitado 
dorsal, levanta-se o tronco 
para frente até que os coto-
velos tocam nas coxas/nos 
joelhos, em seguida, voltando 
à posição inicial (a omoplata 
toca o solo), até aqui, consi-
derando-se, assim, uma vez. A 
prova dura em limitação má-
xima de 2 minutos. Durante a 
acção, com braços colocados 
à nuca. Não é permitida qual-
quer repetição.

45 vezes 35 vezes 25 vezes 30 vezes 25 vezes 23 vezes
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Provas Normas

Critérios de aptidões

Masculinos Femininos

Com idade 
inferior a 39 

anos (a)

Com idade 
igual ou 

superior a 
39 anos (a)

Com idade 
igual ou 

superior a 
45 anos (b)

Com idade 
inferior a 39 

anos (a)

Com idade 
igual ou 

superior a 
39 anos (a)

Com idade 
igual ou 

superior a 
45 anos (b)

Salto em 
comprimen- 
to,  sem 
corrida 

Fica de pé. As pontas de pés 
não podem ultrapassar a linha 
de salto, sem corrida de balan-
ço. Salta com os pés para fren-
te e tocam simultaneamente o 
solo, com medição da distân-
cia entre a linha de salto e o 
ponto de chegada mais perto. 
Permitidas duas repetições.

140 cm 120 cm 100 cm 120 cm 110 cm 100 cm

Pisa de 
plataforma

Na plataforma de 12 polega-
da de altura, faz o exercício 
durante 3 minutos segundo o 
ritmo de subida e descida de 
ambos pés. Após a subida de 
dois pés, manter os joelhos até 
direito. O pé sobe em primeiro 
lugar e desce também o mes-
mo. Não é permitida qualquer 
repetição. 

- - 72 vezes - - 72 vezes

Extensões 
de braços

Com posição de deitado ven-
tral no início, mãos com dedos 
unidos dirigidos para a frente 
à largura dos ombos. Fazer 
extensão completa dos braços, 
mantendo o corpo direito. Fle-
xão de braços até tocar com 
o peito na mão de contador, 
fazer logo extensão completa 
dos braços, repetir a acção 
referida até a sua conclusão. 
Não é permitida qualquer re-
petição.

25 vezes 20 vezes 15 vezes 10 vezes 8 vezes 6 vezes

Corrida de 
resistência

Corrida contínua em 12 minu-
tos. Caso necessário, pode ir a 
pé. Não é permitida qualquer 
repetição.

2300 metros 2100 metros 1700 metros 1800 metros 1600 metros 1400 metros

(a) A escolha de quaisquer 3 entre 4 provas deve ser feita na apresentação antes de realização de prova física.

(b) A escolha de quaisquer 4 entre 5 provas deve ser feita na apresentação antes de realização de prova física.

ANEXO III

As normas do exame médico
(O concurso de acesso à categoria de subintendente 

alfandegário/intendente alfandegário)

1. Os candidatos devem ter robustez física para o exercício 
das funções de intendente alfandegário/subintendente alfande-
gário, comprovada pelo Júri designado para o efeito.

附件三

體格檢查規定

（副關務總長 /關務總長職級晉升開考）

一、投考人應具備經指定典試委員會證明可履行副關務總

長/關務總長職務的強健體格。
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2. As condições físicas dos candidatos são examinadas pelo 
Júri, de acordo com as especificações constantes do anexo IV 
do presente despacho, devendo ser apresentados os respectivos 
relatórios de análise para o efeito.

3. O exame médico pode comportar várias fases quando for 
necessário.

4. A examinação das condições físicas dos candidatos pode 
ser feita pelos médicos requisitados aos Serviços de Saúde de 
Macau, podendo criar-se uma junta designada para o efeito.

5. É utilizado o sistema da menção «apto» e «não apto» para 
o exame médico; são considerados não aptos no exame médico 
os candidatos que não reúnem as condições necessárias cons-
tantes do anexo IV.

ANEXO IV

As condições necessárias para o exame médico 
e os respectivos critérios

(O concurso de acesso à categoria de subintendente 
alfandegário/intendente alfandegário)

1. Não pode ter uma das seguintes doenças:

1) Epilepsia;

2) Manifestações das anomalias da personalidade e de condu-
ta;

3) Consumo de droga, vício de medicamentos, toxicodepen-
dência ou intoxicação alcoólica paulatina;

4) Perturbação consciente;

5) Mudança patológica de cérebro-vascular;

6) Myasthenia gravis;

7) Perda total de funções de qualquer membro;

8) Tumor maligno;

9) Doenças secundárias originadas por Diabetes;

10) Insuficiência renal;

11) Tuberculose;

12) Cirrose hepática;

13) Síndrome de Imunodeficiência Adquirida (SIDA);

14) Lupus erythematosus e a mudança patológica de outro 
órgão;

15) Outra doença do sistema de imunidade e as respectivas 
doenças secundárias;

16) Prejuízo da visão em grau elevado, designadamente o des-
locamento de retina e a máscula lútea;

17) Situação de doença permanente.

二、典試委員會應根據載於本批示附件四內的說明準則，

對投考人的體格條件進行檢查，並須為此提交相關的檢驗分析

報告。

三、體格檢查可按需要分階段進行。

四、投考人體格條件的檢查得由衛生局指派的醫生參與進

行，並可設立體檢委員會作專責檢查。

五、體格檢查採用的評核制度為“合格”或“不合格”；

投考人如在體格檢查中未能符合載於附件四所須的條件，則其

體格檢查被評為“不合格”。

附件四

體格檢查所需的條件及準則

（副關務總長 /關務總長職級晉升開考）

一、不得有下列其中一種的病況：

（一）癲癇；

（二）人格或行為失常達反覆表現程度；

（三）吸食毒品、藥物成癮、依賴或慢性酒精中毒；

（四）意識障礙；

（五）腦血管病變；

（六）重症肌無力； 

（七）四肢任一肢完全喪失功能；

（八）惡性腫瘤；

（九）因糖尿病所引致的併發病症；

（十）腎衰竭；

（十一）結核病；

（十二）肝硬化；

（十三）後天免疫力缺乏症（愛滋病）；

（十四）紅斑性狼瘡及所引致其他器官的功能的改變；

（十五）其他免疫系統疾病及所引致的併發症；

（十六）視力功能嚴重受損，尤其視網膜脫落、黃斑症﹔

（十七）長期病患狀況。
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二、為著上款第（十七）項之效力，長期病患狀況係指，

在公佈開考日之前的：

（一）十二個月內，因病缺勤超過120日或間斷超過180

日；

（二）二十四個月內，因病缺勤超過240日或間斷超過360

日。

第 139/2009號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條賦

予的職權，並根據第25/2001號行政法規修改的第6/1999號行政

法規第四條第二款所指的附件四第（二）項，連同第13/2000號

行政命令第一款以及經第14/2008號行政法規修訂的第1/2004號

行政法規第十二條及第四十一條第五款的規定，經海關關長建

議，作出本批示。

一、核准海關關員職程內高級職程關務監督晉升開考的體

能考試及知識考試大綱，以及通過體格檢查所須的條件，有關

大綱及條件分別載於本批示附件一、附件二、附件三及附件

四，並為本批示的組成部份。

二、本批示自公佈之日起生效。

二零零九年十二月三日

保安司司長 張國華

––––––––––

附件一

體能考試及知識考試大綱

（關務監督職級晉升開考 )

 
一、體能考試大綱：

（一）體能考試包括︰

（1）仰臥起坐；

（2）立定跳遠；

（3）耐力跑。

（二）每項體能測試的詳細說明，載於本批示附件二內。

（三）各項體能測試採用的評核制度為“合格”或“不合

格”；投考人在各項體能測試中有任一項未達至附件二內所指

的合格標準，則投考人在體能考試中被評為“不合格”。 

2. Para o efeito da alínea 17) do número anterior, conside-
ra-se a situação de doença permanente que contados antes da 
data da publicação do concurso:

1) Falta por doença por período superior a 120 dias seguidos 
ou 180 dias interpolados, num período de 12 meses;

2) Falta por doença por período superior a 240 dias seguidos 
ou 360 dias interpolados, num período de 24 meses.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 139/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do Anexo IV a que se refere o n.º 2 do artigo 4.º do 
Regulamento Administrativo n.º 6/1999, com a nova redacção 
dada pelo Regulamento Administrativo n.º 25/2001, conjugado 
com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 13/2000, bem como nos 
termos do artigo 12.º e n.º 5 do artigo 41.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 1/2004, com as alterações que lhe foram dadas 
pelo Regulamento Administrativo n.º 14/2008, sob a proposta 
do director-geral dos Serviços de Alfândega, o Secretário para a 
Segurança manda:

1. São aprovados os programas da prova física e da prova de 
conhecimentos, bem como as condições necessárias para o exa-
me médico, para o concurso de acesso à categoria de comissário 
alfandegário, da carreira superior das carreiras do pessoal alfan-
degário, constantes respectivamente dos anexos I, II, III e IV do 
presente despacho, do qual fazem parte integrante.

2. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação.

3 de Dezembro de 2009.

O Secretário para a Segurança, Cheong Kuoc Vá.

––––––––––

ANEXO I

Os programas da prova física e da prova de conhecimentos
(O concurso de acesso à categoria de comissário alfandegário)

1. O programa da prova física: 

1) A prova física consta de:

(1) Flexões do tronco à frente;

(2) Salto em comprimento, sem corrida;

(3) Corrida de resistência.

2) As especificações de cada prova constam do Anexo II do 
presente despacho.

3) Relativamente a cada uma das provas, é utilizado o sis-
tema de classificação de menção de «apto» e «não apto»; são 
considerados não aptos na prova física os candidatos que não 
satisfaçam, em qualquer uma das provas, os critérios de aptidões 
constantes do Anexo II.




